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MENSAGEM Nº 021/2023, DE, 08 DE MAIO DE 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor, Presidente da Câmara Municipal de Uruoca, 

Excelentíssimos senhoras Vereadoras e senhores Vereadores. 

 

É com elevada honra que submeto a apreciação e deliberação para 

análise de Vossa Excelência e dos ilustres Vereadores desta Augusta Casa 

Legislativa, o Projeto de Lei nº. 018/2023, que denomina a Praça Pública como 

Praça Francisco das Chagas Batista, equipamento público pertencente ao 

patrimônio do Município de Uruoca, no Estado do Ceará e dá outras 

disposições.  

 

Filho de Belchior Conrado Batista e Maria Tolentina Moreira Batista, 

Francisco das Chagas Batista nasceu aos 27 de julho de 1908, na localidade 

de Morros – Moraújo – Ceará.  

 

Casou-se com Joaquina Batista Fontenele em 1934, com quem formou 

uma família de 16 filhos, sendo que 03 faleceram, ainda, quando eram crianças. 

Os demais, 13 filhos, que respectivamente são conhecidos como: Expedito, 

Tomaz, Belchior, Walter, Renato, Nivaldo, Gilson, Maria, Wilson, Angelina, 

Eudes, Manoel e Tolentina, destes então alguns já falecidos. Como se verifica, 

o mesmo construiu uma imensa família, dentre os filhos, muitos residiram e 

residem até hoje na localidade Cocó e outros foram morar em outros estados 

do País. 

 

Passou a residir na localidade de Cocó a partir do ano de 1945, terras 

deixadas como herança de seus pais. Foi na referida localidade onde nasceu 

que criou a maioria de seus filhos e onde viveu até o dia de sua morte.  
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Chaga Conrado, assim como era conhecido popularmente, sempre 

trabalhou na agricultura e na pecuária para sua subsistência e de sua família. 

 

Em 1979 perdeu sua esposa subitamente acometida por um derrame. 

Período depois, casou-se novamente com Maria Gomes Moreira em 1982, com 

quem não teve filhos. 

 

Francisco das Chagas Batista deixou seu legado com irreverência, 

força, amor por sua família e orgulho do seu então querido lugar “ Cocó “, pelo 

qual sempre declarou ser importantíssimo para a construção de sua história. 

Era nítida sua vontade de contribuir para construção e o desenvolvimento do 

seu lugar. 

 

Francisco das Chagas Batista, Vulgo “ Chaga Conrado “ faleceu aos 12 

de março de 1995, vítima de morte natural. 

 

A presente propositura demonstra a valorização que o Governo 

Municipal faz a memória de pessoas que de alguma forma contribuíram para o 

desenvolvimento, cultura e história do Município de Uruoca. 

 

Solicito que esta Casa Legislativa aprecie o incluso Projeto de Lei, 

designando seus ilustres pares a aprová-lo, no prazo legal previsto. 

 

Atenciosamente, 

 
 

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 
PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA 
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PROJETO DE LEI Nº 021/2023, DE 08 DE MAIO DE 2023. 

  

Denomina a Praça Pública como Praça 

Francisco das Chagas Batista, 

equipamento público pertencente ao 

patrimônio do Município de Uruoca, no 

Estado do Ceará e dá outras disposições.   

   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente estabelecidas nos inciso V, art. 82, da Lei 

Orgânica do Município de Uruoca.  

 

Faço saber que a Câmara de Vereadores do Município de Uruoca 

decretou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Fica denominada como Praça Francisco das Chagas Batista 

“Chaga Conrado”, a Praça Pública, equipamento público pertencente ao 

patrimônio do Município de Uruoca, localizada na localidade de Cocó, s/n, zona 

rural, Município de Uruoca/CE, CEP nº. 62.460-000.    

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.   

 

Uruoca, Ceará, em 08 de maio de 2023; Edifício Chico Eudes e 66 Anos 

de Emancipação Política. 

 

 

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 
PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA 
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